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Ofi c i aliza e Inclui no Ca lendário de Festas e 
Comemorações do Município o "Dia Municipal da 
Cri ança e do Adolescente" . 

O Prefeito Municipal de São José dos Campos faz sab r 
q ue a Câma ra Municipal aprova e e l e sanciona e promulga a seguinte 
lei: 

Art. 1° . Oficializa e Inclui no Calendário de Festas e 
Comemorações do Município , nos termos da Lei Municipal n° 2706 , qe 
06 de julho de 1983 , o "Dia Municipal da Criança e do Ado lescente~f ' 
a ser comemorado anualment e no d i a 13 de julho . 

I 

Art . 2° . Esta lei entra em vigor na data da sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário . 
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Asses sora de Ev entos Oficl 

Campos , 15 

Registrada na Divisão de Forma l ização e Atos a 
Secretaria de Assuntos Jurídicos, aos quinze dias do mês de janeirro 
do ano de dois mil e três . 
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